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Ao Sr.
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada ao Sr. MURILO CEZÁRIO VENTURA, em reconhecimento pelos
serviços prestados à comunidade Formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 04 de setembro de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Moção de Congratulação objetiva homenagear o senhor MURILO CEZÁRIO
VENTURA.

Comerciante no ramo da segurança condominial, atuando na venda e reposição de
extintores de incência.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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